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CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL 
MARCO DARMON 

apresentadas em 25 de Janeiro de 1989 * 

Senhor Presidente, 
Senhores Juízes, 

1. As dificuldades sentidas por Echternach 
e Moritz, ambos nacionais alemães, para 
obterem o financiamento dos seus estudos 
nos Países Baixos nos termos da lei neerlan
desa sobre financiamento dos estudos (a se
guir designada por «lei WSF») levaram a 
Commissie van Beroep Studiefinanciering de 
Groningen a submeter-vos, no quadro de 
dois processos distintos, questões prejudi
ciais muito circunstanciadas. 

2. A recusa de financiamento de estudos 
oposta pela autoridade ministerial neerlan
desa competente quer a Echternach quer a 
A. Moritz apresentava idêntica fundamenta
ção: os recorrentes não tinham nacionali
dade neerlandesa nem se incluíam na cate
goria de estudantes estrangeiros equiparados 
aos neerlandeses por força da lei WSF. Mais 
exactamente, parece que na perspectiva das 
autoridades neerlandesas os dois interessa
dos não são titulares de qualquer das autori
zações de residência previstas na lei sobre 
estrangeiros a que se refere a lei WSF para 
precisar quais são os estudantes estrangeiros 
equiparados aos nacionais. 

3. Para além desta analogia, as situações 
de Echternach e A. Moritz apresentavam al
gumas diferenças. 

4. A falta de autorização de residência, na 
acepção da lei sobre estrangeiros, decorria, 
para Echternach, da dispensa de tal autori
zação devido à profissão de seu pai, funcio
nário da Agência Espacial Europeia (a se
guir designada por «AEE») em Nordwijk, 
nos Países Baixos. Com efeito, por esta acti
vidade de funcionário internacional o pai de 
Echternach e os membros da sua família in
tegram, como indica o acórdão de reenvio, 
«a categoria de estrangeiros privilegiados 
nos termos de uma convenção internacional 
aos quais não se aplica o estatuto dos es
trangeiros» '. O acórdão indica igualmente 
que a AEE concedeu a Echternach «um do
cumento de identidade que o dispensa da 
obrigação de ser titular de uma autorização 
de residência, nos termos da lei sobre es
trangeiros» 2. 

5. Quanto a A. Moritz, foi porque, após 
ter residido desde 1972 com os pais nos Paí
ses Baixos, onde seu pai trabalhava, regres
sou à República Federal da Alemanha com 
os pais, em 1985, e voltou sozinho para os 
Países Baixos em 1986 para continuar os es
tudos, que as autoridades neerlandesas con
sideraram que não era titular de qualquer 
das autorizações de residência que permiti
riam, segundo a WSF, enquadrá-lo entre os 
estudantes estrangeiros equiparados aos na
cionais. Ao regressar aos Países Baixos só 
lhe foi concedida uma autorização de resi
dência para fins temporários. Tal docu
mento não permite, segundo a lei WSF, 
equiparar o estudante estrangeiro que é seu 
titular a um neerlandês. 

* Língua original: francês. 

1 — Acórdão de reenvio no processo Echternach, p. 2 da tra
dução francesa. 

2 — Ibidem. 
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6. Por entre a formulação detalhada e das 
questões submetidas pela Commissie van 
Beroep Studiefinanciering podem identifi
car-se vários problemas jurídicos, alguns co
muns a ambos os processos e outros especí
ficos. 

7. O Tribunal deve, em primeiro lugar, 
perguntar-se em que medida um sistema de 
auxílio financeiro público aos estudos pode 
caber no âmbito de aplicação do artigo 12.° 
do Regulamento (CEE) n.° 1612/68 do 
Conselho, de 15 de Outubro de 1968, rela
tivo à livre circulação dos trabalhadores no 
interior da Comunidade (a seguir designado 
por «regulamento»)3. Isto diz respeito, por
tanto, ao âmbito de aplicação rations maté
riáé da disposição em causa. Em segundo 
lugar, perante os dados do processo Echter-
nach, terá de perguntar-se se a actividade de 
funcionário da AEE priva aquele que a ex
erce da qualidade de trabalhador migrante, 
na acepção do direito comunitário, impe
dindo-o, bem como à família, de beneficiar 
dos direitos inerentes a essa qualidade. Em 
terceiro lugar, perante os dados do processo 
A. Moritz, importará determinar se os direi
tos que derivam para um filho, no Estado-
-membro de acolhimento, da qualidade de 
trabalhador migrante de um dos seus proge
nitores, são afectados pelo facto de este dei
xar esse Estado, ainda que o filho regresse e 
nele continue os seus estudos após uma 
breve ausência. Com estes dois últimos pon
tos, o Tribunal precisará o âmbito de aplica
ção ratione personae do artigo 12.° do regu
lamento. Em quarto lugar, por fim, cabe de
clarar se os requisitos quanto ao direito de 
residência no Estado de acolhimento podem 
privar o filho de um trabalhador migrante 
do eventual benefício, concedido por este 
Estado, de um auxílio financeiro para os 
seus estudos. 

I — Âmbito de aplicação ratione materiae 
do artigo 12.° do regulamento 

8. As quinta e sexta questões colocadas no 
processo Echternach e as primeira e quinta 
no processo A. Moritz relacionam-se com 
dois aspectos do âmbito de aplicação ratione 
materiae do artigo 12.° do regulamento. O 
primeiro é relativo à natureza dos estudos 
afectados pela disposição em causa, quando 
prevê no primeiro parágrafo que «os filhos 
de um nacional de um Estado-membro que 
esteja ou tenha estado empregado no terri
tório de outro Estado-membro, são admiti
dos nos cursos de ensino geral, de aprendi
zagem e de formação profissional nas mes
mas condições que os nacionais deste Es
tado, desde que residam no seu território». 
O segundo aspecto liga-se ao conteúdo da 
noção de condições de admissão, e mais 
concretamente à questão de saber se a igual
dade de condições de admissão consagrada 
no artigo 12.° do regulamento pode ser in
vocada perante um sistema de financia
mento de estudos como o aplicado pela lei 
WSF. 

9. Quanto a definir o que se deve entender 
em direito comunitário por formação ou en
sino profissional, o Tribunal, nos últimos 
anos, deu-nos uma série de precisões. 

10. Antes de mais, no acórdão Gravier de 
13 de Fevereiro de 1985, formulou a indica
ção geral segundo a qual 

«qualquer forma de ensino que prepare uma 
qualificação para uma profissão, um ofício 
ou um emprego específico, ou confira apti
dão especial para exercer tal profissão, ofí-3 — JO L 257 dc 19.10.1968, p. 2; EE 05 Fl p. 77. 
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cio ou emprego, insere-se no ensino profis
sional, independentemente da idade e do ní
vel de formação dos alunos ou estudantes, e 
mesmo que o programa de ensino inclua 
uma parte de educação geral»4. 

11. Em seguida o Tribunal pronunciou-se, 
nas decisões proferidas em 1988 a propósito 
da aplicação desta fórmula geral face aos 
estudos universitários e aos seguidos nos es
tabelecimentos de ensino técnico. 

12. Assim, no acórdão Blaizot de 2 de Fe
vereiro de 1988, o Tribunal referiu que: 

«nem as disposições do Tratado, em parti
cular as do artigo 128.°, nem os seus objec
tivos, em particular no domínio da livre cir
culação de pessoas, fornecem indicações 
tendentes a limitar a noção de formação 
profissional de forma a excluir todo o en
sino universitário», 

e observou que: 

«é aceite em todos os Estados-membros que 
certos cursos universitários têm precisa
mente por objecto preparar os estudantes, 
fornecendo-lhes certos conhecimentos e ap
tidões de nível académico, para determina
das actividades profissionais ulteriores». 

O Tribunal salientou ainda que: 

«a isto acresce que a carta social europeia, 
de que são partes a maioria dos Estados-
-membros, compreende, no seu artigo 10.°, 

a educação universitária entre as diferentes 
formas de ensino profissional»5. 

13. Quanto ao problema de saber se os 
cursos universitários fornecem uma qualifi
cação para o exercício de uma profissão, 
ofício ou emprego específico ou conferem 
uma aptidão particular para exercer tal pro
fissão, ofício ou emprego, o Tribunal subli
nhou que 

«tal será o caso, não apenas quando o ex
ame de fim de curso confira uma qualifica
ção imediata para o exercício de uma profis
são, ocupação ou emprego determinado que 
pressuponha essa qualificação, mas igual
mente na medida em que esses cursos con
cedam uma aptidão particular, ou seja, nos 
casos em que o estudante necessite adquirir 
conhecimentos para o exercício de uma pro
fissão, ocupação ou emprego, mesmo que 
nas disposições legislativas, regulamentares 
ou administrativas não esteja prescrita para 
esse exercício a aquisição desses conheci
mentos» 6. 

O Tribunal declarou igualmente que: 

«os estudos universitários respondem, na sua 
generalidade, a estas condições. E apenas 
não é assim em relação a certos ciclos de 
estudos especiais que, pelas suas característi
cas próprias, se destinam a pessoas que, 
mais que aceder à vida profissional, desejam 
aprofundar conhecimentos gerais»7. 

4 — 293/83, Recueil 1985, p. 593, n.° 30. 

5 — 24/86, Colea. 1988, p. 379, n.° 17. 
6 — Ibidem n.° 19. 
7 — Ibidem n.° 20. 

742 



ECHTERNACH E OUTROS / MINISTER VAN ONDERWIJS EN WETENSCHAPPEN * 

14. No acórdão Lair de 21 de Junho de 
1988, o Tribunal resumiu estas diferentes 
considerações, indicando que: 

«os cursos universitários preenchem, de um 
modo geral, as condições necessárias para se 
consider que fazem parte da formação pro
fissional, na acepção do Tratado CEE»8. 

15. Se bem que os acórdãos tenham to
mado posição quanto à noção de formação 
profissional consagrada pelo artigo 128.° do 
Tratado CEE, não existe, em nossa opinião, 
nenhuma razão para manter uma interpreta
ção diferente, no respeitante aos cursos uni
versitários, da formação profissional, na 
acepção do primeiro parágrafo do artigo 
12.° do regulamento. A expressão, idêntica 
nas duas disposições, não nos parece exigir 
uma interpretação mais restrita no âmbito 
do regulamento do que no Tratado. Não 
encontramos qualquer argumento, com base 
no texto ou no contexto, que justifique a-
distinção das duas acepções de formação 
profissional. Consideramos que os já citados 
acórdãos consagraram, para além da refe
rência formal ao artigo 128.° do Tratado, 
uma definição comunitária de formação 
profissional. 

16. Por conseguinte, parece que não existe 
igualmente nenhuma razão para considerar 
que os estudos universitários de economia, 
tais como os feitos nos Países Baixos por 
Echternach, não entram no conceito de for
mação profissional, na acepção do artigo 
12.° do regulamento. Tal leva-nos a sugerir 
uma resposta positiva à questão n.° 6 no 
processo Echternach. 

17. Por outro lado, e tendo em conta a 
concepção extensiva do Tribunal, visando 
abarcar os estudos universitários em geral 
na formação profissional ria acepção do di
reito comunitário, parece-nos que não se 
pode reter uma concepção mais. restrita no 
que respeita, desta vez, do "ensino técnico. 
Bem pelo contrário, o ensino • técnico per
tence, de algum modo por definição, à for
mação profissional. De resto, esta posição 
parece ser a do Tribunal no acórdão de 27 
de Setembro de 1988, Comissão/Bélgica9, 
em que foi entendido que os «cursos minis
trados num estabelecimento de ensino supe
rior não universitário» entram no âmbito de 
aplicação do artigo 12.° do regulamento. 

18. Tal leva-nos a considerar que os «estu
dos profissionais pós-secundários efectuados 
numa escola técnica superior neerlandesa», 
para utilizar os termos exactos da questão 
n.° 5 do processo A. Moritz, se inserem 
sem qualquer dúvida na formação profissio
nal, na acepção do artigo 12.° do regula
mento, e a sugerir ao Tribunal que responda 
igualmente pela positiva a esta questão. 

19. O Tribunal deve precisar agora se a 
igualdade de condições de admissão «nos 
cursos de ensino geral, de aprendizagem e 
de formação profissional», consagrada pelo 
artigo 12.° do regulamento, se aplica a um 
auxílio ao financiamento dos estudos, tal 
como é concedido nos Países Baixos. 

20. A descrição do sistema neerlandês de 
auxílio ao financiamento de estudos a que 

8 — 39/86, Colccc. 1988, p. 3161, n.° 12. 9 — 42/87, Colcct. 1988, p. 5445. 
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procederam, no caso vertente, o Governo 
neerlandês e a Comissão, não deixa qual
quer dúvida quanto a uma das suas caracte
rísticas essenciais. O financiamento de estu
dos previsto pela lei WSF destina-se a pro
ver às despesas de sustento do estudante, e 
não apenas às despesas de acesso ao ensino 
em sentido estrito, tais como o pagamento 
de propinas e matrículas. 

21. Cabe lembrar que, segundo o acórdão 
do Tribunal de 3 de Julho de 1974, Casa-
grande, o artigo 12.° do regulamento, ao 
estabelecer que os filhos de trabalhadores 
migrantes têm acesso ao ensino nas mesmas 
condições que os nacionais do Estado de 
acolhimento, visa 

«não só as regras sobre admissão, mas igual
mente medidas gerais tendentes a facilitar a 
frequência do ensino»10. 

22. Assim, deve o Tribunal, em substância, 
responder à questão de saber se um finan
ciamento de estudos tal como o previsto na 
lei WSF se integra nas «medidas gerais ten
dentes à frequência do ensino». 

23. Cabe aqui, por forma a evitar qualquer 
confusão, lembrar a distinção a fazer entre 
as disposições comunitárias sobre condições 
de acesso à formação profissional dos na
cionais comunitários em geral e as disposi
ções comunitárias sobre as condições de ad
missão à formação profissional dos traba
lhadores migrantes e membros da sua famí
lia. 

24. Tratando-se de nacionais comunitários 
que não podem invocar a qualidade de tra
balhador migrante, quer pessoalmente quer 
em relação a um familiar, os direitos que 
podem retirar do Tratado CEE são de um 
âmbito limitado, ainda que apreciável. Na 
verdade, as condições de acesso desses na
cionais à formação profissional inscrevem-se 
no âmbito do Tratado, como sublinhou o já 
citado acórdão Gravier, e essa formação 
profissional compreende, segundo o outro 
acórdão citado Blaizot, os estudos universi
tários. Por conseguinte, um tratamento di
verso nas condições de acesso à formação 
profissional assim entendida, baseado na na
cionalidade, deve ser considerado «uma dis
criminação em razão da nacionalidade, 
proibida pelo artigo 7° do Tratado» n . Mas 
a proibição não visa apenas a disciminação 
nas condições de acesso ao ensino profissio
nal, o que leva o Tribunal a. sublinhar, 
quanto ao auxílio estatal aos estudos conce
didos aos nacionais, que 

«só, na parte que se destina a cobrir as des
pesas de inscrição ou outras, designada
mente de escolaridade, exigidas para o 
acesso ao ensino... é que o referido auxílio 
fica abrangido a título das condições de 
acesso aos cursos de formação profissional, 
no âmbito de aplicação do Tratado CEE; 
por conseguinte, o princípio da não discri
minação em razão da nacionalidade, consa
grado pelo artigo 7° do Tratado CEE, só é 
aplicável em relação a essa parte do auxí
lio» I2. 

25. A qualidade de trabalhador migrante 
permite um tratamento sensivelmente mais 
favorável pelo direito comunitário. Isso é 
particularmente ilustrado pelo já citado 
acórdão Lair. Com efeito, após ter, nos ter

iö — 9/74, Recueil 1975, p. 773, n.° 4. 
11 — 293/83, já citado, n.° 26. 
12 — 39/86, já citado, n.° 14. 
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mos da análise anteriormente exposta, con
siderado que, 

«no estádio actual da -evolução do direito 
comunitário, um auxílio para subsistência e 
formação concedido aos estudantes, fica, 
em princípio, fora do âmbito de aplicação 
do Tratado CEE, para efeitos do seu artigo 
7.°»'3, 

o Tribunal, não obstante, considerou, em 
resposta a uma questão do juiz a quo as
sente noutras premissas jurídicas, que 

«um auxílio para subsistência e formação, 
concedido com vista ao prosseguimento de 
estudos universitários que conferem uma 
qualificação profissional, constitui uma van
tagem social, na acepção do artigo 7.°, 
n.° 2, do Regulamento n.° 1612/68» '«. 

Segundo esta última disposição, o trabalha
dor nacional de um Estado-membro benefi
cia, no território de outros Estados-mem-
bros, «das mesmas vantagens sociais e fiscais 
que os trabalhadores nacionais». 

26. Assim, a recusa de um mesmo auxílio 
«concedido para sustento e formação, com 
vista à prossecução dos estudos», é lícita, na 
perspectiva do direito comunitário, se visar 
um nacional que não pode invocar a título 
algum a qualidade de trabalhador migrante, 
mas torna-se ilícita, tendo em conta o 
mesmo direito, se visar um trabalhador mi
grante. 

27. Ora, as situações que deram lugar aos 
presentes processos são relativas a dois estu
dantes que não invocam a qualidade de na
cionais comunitários em geral, mas a de fi
lhos de trabalhadores migrantes, no sentido 
do artigo 12.° do regulamento. E este esta
tuto implica igualmente, do nosso ponto de 
vista, quanto ao benefício dos auxílios esta
tais aos estudos, um tratamento mais favo
rável por parte do direito comunitário que o 
do simples nacional, um reforço, de certa 
maneira, da protecção comunitária. 

28. Numa perspectiva literal, observa-se, 
antes de mais, que o artigo 12.° do regula
mento usa uma fórmula que pode parecer 
mais ampla que a da não discriminação nas 
condições de acesso a um curso de ensino 
profissional consagrado pelo acórdão Gra
vier. E aí dito, com efeito, que os filhos de 
um trabalhador migrante são admitidos aos 
cursos «nas mesmas condições» que os na
cionais do Estado de acolhimento. Na pers
pectiva do Tratado, a não discriminação nas 
condições de acesso impõe, nomeadamente, 
que os nacionais comunitários não sejam, de 
um modo ou outro, sujeitos a direitos de 
inscrição ou despesas de que estão exonera
dos, de direito ou de facto, os nacionais, 
mas não impõe, em contrapartida, que o Es
tado de acolhimento assegure o sustento dos 
estudantes estrangeiros que acederam ao en
sino do mesmo modo que os seus nacionais. 
Face ao artigo 12.°, a admissão aos cursos 
académicos nas mesmas condições que os 
nacionais parece, pelo contrário, supor uma 
identidade de tratamento completa, não li
mitada às «condições de acesso», no sentido 
estrito. 

29. Mas, para além da letra do artigo 12.°, 
é sobretudo a jurisprudência do Tribunal 
que parece testemunhar mais claramente a 
favor da concepção extensiva que expomos. 

13 — Ibidem, n.° 15. 
14 — Ibidem n.° 28. 
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Nos acórdãos Casagrande, já citado, e 
Alaimo de 29 de Janeiro de 1975 15, relativos 
às recusas opostas na República Federal da 
Alemanha e em França a dois trabalhadores 
italianos, quanto ao pagamento de uma ini
ciativa de encorajamento à formação para o 
filho do primeiro e de uma bolsa de estudo 
para a filha do segundo, o Tribunal consi
derou a iniciativa de encorajamento e a 
bolsa em questão entre os requisitos de ad
missão ao ensino de que o artigo 12.° impõe 
a identidade, sem distinguir, no regime de 
um ou outro auxílio, o que se pode relacio
nar com o acesso ao ensino em sentido es
trito e com o sustento do aluno. O Tribunal 
não consagrou absolutamente, na área dos 
auxílios à formação de filhos de trabalhado
res migrantes, as distinções feitas recente
mente nos processos Lair e Brown a propó
sito de nacionais comunitários não afectados 
pelas disposições comunitárias relativas aos 
trabalhadores migrantes. 

30. A concepção extensiva perfilhada pelo 
Tribunal no que respeita à aplicação do ar
tigo 12.° do regulamento foi perfeitamente 
explicitada num passo do acórdão Casa
grande retomado quase identicamente no 
acórdão Alaimo. O Tribunal refere nesta úl
tima decisão que a integração da família do 
trabalhador migrante no país de acolhi
mento 

«pressupõe, no caso do filho de um traba
lhador nacional de um outro Estado-mem-
bro que quer seguir os estudos, que possa 
beneficiar, nas mesmas condições que os na
cionais, das vantagens previstas na legislação 
do país de acolhimento com o objectivo de 
encorajar a formação» 16. 

31. Estas diferentes observações, essencial
mente inspiradas no exame da jurisprudên

cia do Tribunal, levam-nos a considerar que 
um sistema de financiamento de estudos 
como o da lei WSF cabe no âmbito de apli
cação do artigo 12.° do regulamento, e a 
sugerir ao Tribunal, por conseguinte, que 
responda positivamente à questão n.° 5 no 
processo Echternach e à questão n.° 1 no 
processo A. Moritz. 

II — Ambito de aplicação ratione personae 
do artigo 12.° do Regulamento n.° 1612/68 

32. No processo Echternach foi refendo 
que o recorrente não podia prevalecer-se 
das disposições do artigo 12.° do regula
mento, uma vez que seu pai, pelo facto de 
ser funcionário de uma organização interna
cional, não possui a qualidade de trabalha
dor migrante, na acepção do direito comu
nitário. A este propósito foi invocado o 
n.° 4 do artigo 48.° do Tratado CEE, por 
força do qual as outras disposições deste ar
tigo não são aplicáveis aos empregos na ad
ministração pública, dado que o emprego 
exercido pelo pai de Echternach na AEE se 
incluía nesta qualificação. Além disso, o Go
verno neerlandês considera que, pelo esta
tuto de organização internacional de direito 
público da AEE, os seus funcionários não 
podem «retirar direitos e obrigações, salvo 
da relação de trabalho e do protocolo rela
tivo aos privilégios e imunidades do pessoal 
da agência», e, por conseguinte, não podem 
prevalecer-se das disposições do Tratado re
lativas à livre circulação de trabalhadores. 

33. Impõe-se uma primeira observação que 
responde, em nossa opinião, à questão 
n.° 1. Parece-nos, tal como à Comissão, 

15 — 68/74, Recueil 1975, p. 109. 
16 — 68/74, já citado, n.° 5. 
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evidente que o n.° 4 do artigo 48.°, se
gundo o qual o «disposto no presente artigo 
não é aplicável aos empregos na administra
ção pública», não visa os empregos numa 
organização internacional com estatuto de 
direito internacional público. Pensamos que 
visa determinadas funções exercidas na ad
ministração pública dos Estados-membros e 
não em administrações de caracter suprana
cional. O acórdão Sotgiu de 12 de Fevereiro 
de 1974 só se refere, aliás, a propósito da 
«cláusula de excepção» do n.° 4 do artigo 
48.°, aos «interesses que ela permite aos Es
tados-membros proteger» 17. Tal parece-nos 
confirmar com clareza que as administra
ções públicas consideradas pela disposição 
em causa são as dos Estados-membros e não 
as de organizações internacionais. Daí pare
cer-nos justificada uma resposta negativa à 
questão n.° 1. 

34. Além disso, parece-nos que a qualifica
ção do emprego ocupado pelo pai de Ech-
ternach não pode, qualquer que seja, 
opor-se às disposições do Tratado e do di
reito derivado relativas à livre circulação de 
trabalhadores. 

35. Com efeito, mesmo a supor que se 
deva considerar que o seu emprego é na ad
ministração pública, no sentido do n.° 4 do 
artigo 48.°, deve lembrar-se que, segundo o 
já citado acórdão Sotgiu, esta disposição só 
permite 

«a possibilidade de restringir a admissão de 
nacionais estrangeiros a determinadas activi
dades na administração pública», 

mas, em contrapartida, 

«não pode justificar medidas discriminató
rias em matéria de remuneração ou outras 
condições de trabalho contra trabalhadores, 
uma vez admitidos ao serviço da administra
ção», 

acrescentando o acórdão que 

«a própria admissão demonstra, com efeito, 
por si só, que os interesses que justificam as 
derrogações ao princípio da não discrimina
ção, permitidas pelo n.° 4 do artigo 48.°, 
não estão em causa» 18. 

Quer dizer, parece-nos, que qualquer nacio
nal comunitário admitido a ocupar um em
prego noutro Estado-membro, mesmo na 
administração pública, pode invocar o bene
fício das disposições comunitárias que ga
rantem a livre circulação dos trabalhadores 
e deve, em consequência, ser considerado, 
na acepção destas disposições, como um tra
balhador migrante. 

36. Considerando agora a situação do pai 
de Echtemach, não segundo o prisma da 
administração pública, no sentido do n.° 4 
do artigo 48.°, mas no da especificidade das 
organizações internacionais, não nos parece 
que se possa chegar a uma conclusão dife
rente. 

37. A este propósito, quer a Comissão quer 
o Governo português invocaram, pertinente-

17 — 152/73, Recueil 1974, p. 153, n.° 4. 18 — Ibidem, n.° 4. 
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mente, o acórdão de 13 de Julho de 1983, 
Forcheri, sobre a situação do cônjuge de um 
funcionário das Comunidades Europeias. O 
Tribunal, na altura, observou que: 

«a situação jurídica dos funcionários da Co
munidade no Estado-membro em que estão 
colocados insere-se no domínio de aplicação 
do Tratado a um duplo título, quer devido 
ao seu vínculo de trabalho com a Comuni
dade, quer enquanto beneficiários da totali
dade das vantagens que decorrem do direito 
comunitário para os nacionais dos Estados-
-membros em matéria de livre circulação de 
pessoas, de estabelecimento e de protecção 
social»19. 

O que nos parece importantíssimo, aqui, é 
que o Tribunal consagre aparentemente o 
direito de todo o nacional comunitário, in
dependentemente do seu vínculo de trabalho 
com as instituições comunitárias, a benefi
ciar da «totalidade das vantagens que decor
rem do direito comunitário», nomeada
mente em matéria de livre circulação de tra
balhadores. Subscrevemos, quanto a este 
ponto, a análise do Governo português 
quando salienta, com base no acórdão, que 
todo o nacional de um Estado-membro be
neficia de direitos ligados, na ordem comu
nitária, à qualidade de trabalhador mi
grante, sem haver lugar para distinguir, 
quanto a este aspecto, a natureza do em
prego que ocupa ou o estatuto da entidade 
empregadora. 

38. Também consideramos que o exercício, 
por parte de um nacional de um Estado-
-membro, de uma função numa organização 
internacional situada no território de outro 

Estado-membro não pode privar o interes
sado, face a este último Estado, do gozo da 
totalidade das vantagens que retira da sua 
situação de trabalhador comunitário. Aliás, 
tocamos as bases fundamentais da jurispru
dência deste Tribunal lembrando simples
mente que nenhum Estado-membro pode, 
em princípio, unilateralmente subtrair aos 
efeitos do direito comunitário os nacionais 
comunitários que trabalham no seu territó
rio, quer por disposições internas quer por 
compromissos subscritos no âmbito de con
venções internacionais. 

39. Daí sugerirmos que o Tribunal res
ponda em sentido positivo à questão n.° 2. 

40. No processo A. Moritz, o facto de am
bos os progenitores e especialmente o pai, 
que trabalhava desde 1972 nos Países Bai
xos, terem deixado o país quando o estu
dante pediu um auxílio financeiro, foi ale
gado para negar ao interessado a possibili
dade de usufruir das disposições do artigo 
12.° do regulamento. Sendo claro que o pai 
de A. Moritz já não tem a qualidade de tra
balhador migrante nos Países Baixos, o filho 
não pode reclamar neste país o benefício de 
direitos decorrente desta única qualidade. 

41. Tal ponto de vista suscita-nos alguns 
reparos. 

42. Antes de mais, não nos parece inútil 
lembrar os próprios termos da disposição 
comunitária em causa. O artigo 12.° começa 
assim: «Os filhos de um nacional de um Es-19 — 152/82, Recueil 1983, p. 2323, n.° 9. 
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tado-membro que esteja ou tenha estado 
empregado no território de um outro Es-
tado-membro...». «Esteja ou tenha estado 
empregado», significa que o benefício, para 
os filhos, dos direitos previstos no artigo 
12.° não supõe necessariamente que o pro
genitor em causa esteja ainda empregado no 
território do Estado-membro em causa. Tal 
redacção não exclui que o benefício dos di
reitos se mantenha para os filhos, após a 
partida desse progenitor do território do Es
tado-membro de acolhimento. 

43. Em seguida, queremos citar um passo 
das conclusões do advogado-geral Sir Gor
don Slynn no processo Brown: 

«Em minha opinião, o artigo 12.° deve ser 
interpretado no sentido de que salvaguarda 
os direitos do filho que viveu com o seu 
progenitor, ou progenitores, num Estado-
-membro, enquanto estes aí trabalhavam. O 
facto de os pais se mudarem não priva o fi
lho dos seus direitos»20. 

Partilhamos totalmente este ponto de vista. 

44. Parece-nos que, no acórdão Brown, o 
Tribunal igualmente o acolheu, ainda que 
implicitamente. De facto, o Tribunal consi
derou que o artigo 12.° deve ser interpre
tado 

«no sentido de que só concede direitos ao 
filho que tenha vivido com ambos os proge
nitores ou só com um deles num Estado-
-membro, numa altura em que pelo menos 
um dos seus progenitores aí residia na quali
dade de trabalhador. Não pode pois» — é 

este o passo importante — «criar direitos 
que aproveitem ao filho de um trabalhador 
nascido depois de este ter deixado de traba
lhar e de residir no Estado de acolhi
mento»21. 

Em nossa opinião, não estaremos a fazer 
um uso abusivo do raciocínio a contrario se 
deduzirmos deste passo do acórdão que o 
artigo 12.° cria direitos em benefício do fi
lho de um trabalhador nascido antes de este 
ter deixado de trabalhar ou de residir no 
Estado de acolhimento. 

45. Reparo análogo impõe-se, em nossa 
opinião, a propósito do n.° 5 da parte dis
positiva do mesmo acórdão Brown. O Tri
bunal, com efeito, declara que: 

«um filho de um nacional de um Estado-
-membro que reside no território de outro 
Estado-membro não pode invocar o artigo 
12.° do Regulamento n.° 1612/68 quando 
um dos seus progenitores que já não reside 
no Estado de acolhimento, aí residiu na 
qualidade de trabalhador pela última vez 
antes do nascimento do filho». 

Além das ilações já extraídas do raciocínio a 
contrario, parece-nos que, se a posição do 
Tribunal fosse a de considerar que um filho 
deixa de poder invocar direitos num Estado 
ao abrigo do artigo 12.° do regulamento 
desde que o progenitor que aí trabalhava o 
deixou, esta resposta não estaria certamente 
redigida como está. O Tribunal ter-se-ia, 
nesse caso, limitado a uma formulação mais 
curta. Parece-nos, pelo contrário, que a re-

20 — Conclusões no processo 197/86, Colcct. 1988, p. 3205, 
3234. 

21 — Acórdão de 21 de Junho de 1988, 197/86, Colcct., 
p. 3205, n.° 30. 
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dacção adptada pelo Tribunal exprime cla
ramente que o facto de o progenitor que 
trabalhava no Estado de acolhimento já lá 
não residir, não tem, por si só, carácter de
terminante para a posição do Tribunal. 

46. A estas considerações, extraídas da le
tra do artigo 12.° do regulamento e das de
cisões do Tribunal, acresce que só a inter
pretação que consiste em não ligar estrita
mente os direitos dos filhos à manutenção 
da residência dos pais no Estado onde tra
balham parece em harmonia com o espírito 
das disposições comunitárias que, pela 
igualdade de tratamento, visam assegurar 
uma integração dos trabalhadores e mem
bros da sua família no país de acolhimento. 

47. Será necessário, por outro lado, subli
nhar que, numa altura em que a estabilidade 
das situações familiares é mais frágil, fazer 
depender da continuação da residência, no 
Estado de acolhimento, do progenitor que 
aí trabalha, a manutenção dos direitos deri
vados da sua situação de trabalhador mi
grante, leva a colocar a família numa situa
ção de grande precaridade, na dependência 
do comportamento do pai, na maior parte 
dos casos. 

48. A situação da A. Moritz ilustra perfei
tamente o que significa, comummente, a in
tegração da família e, em especial, de um fi
lho, no Estado de acolhimento. O interes
sado fez o essencial dos seus estudos nos 
Países Baixos porque o pai trabalhava aí; a 
possibilidade de os poder prosseguir em 
condições satisfatórias não nos parece dever 
depender só de uma álea geográfica decor
rente da vida profissional de seu pai. 

49. Por fim, partilhamos, ainda aqui, a 
análise do Governo português quando subli

nha que uma interpretação do regulamento 
tendente a ligar estritamente os direitos de
rivados dos membros da família do traba
lhador migrante num Estado-membro de 
acolhimento à continuação da sua residência 
nesse Estado seria de molde a alterar a li
berdade dos trabalhadores de se deslocarem 
no interior da Comunidade, tendo em conta 
a perda de direitos provocada pela sua par
tida. Não nos parece que o Tribunal possa 
acolher uma interpretação que diminui, na 
prática, o alcance do princípio fundamental 
da livre circulação dos trabalhadores. 

50. E por isso que entendemos que o facto 
de um trabalhador migrante deixar o Es
tado-membro de acolhimento não priva, por 
si só, nesse Estado, o seu filho dos direitos 
previstos no artigo 12.° do regulamento. 

51. No entanto, a manutenção em proveito 
de um filho dos direitos derivados da situa
ção de trabalhador migrante de um progeni
tor, não obstante a partida deste do Estado 
de acolhimento, não pode ser concebida 
como incondicional. Determinados aspectos 
das questões colocadas, inspiradas pela si
tuação da A. Moritz, levam a precisões ne
cessárias quanto ao âmbito de aplicação ra-
tione personae do artigo 12.° do regula
mento. 

52. O órgão jurisdicional nacional pergun
tou como deve ser tido em consideração, na 
interpretação desta disposição, o facto de, 
no momento de partida de um trabalhador 
migrante do Estado de acolhimento, o seu 
filho que inicialmente o acompanhou ter 
voltado para esse Estado para aí continuar 
os seus estudos. 
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53. Deve referir-se que o artigo 12.° su
bordina expressamente ao requisito da resi
dência do filho no território do Estado de 
acolhimento o benefício dos direitos que 
prevê. Na data da decisão ministerial de re
cusa, A. Moritz residia nos Países Baixos. A 
dificuldade, no que respeita à aplicação do 
artigo 12.°, resulta do facto de, no caso em 
apreço, ele aí residir novamente, isto é, após 
uma interrupção de residência nos Países 
Baixos, precisamente durante um ano e três 
meses. Tal interrupção de residência de um 
filho opõe-se a que possa prevalecer-se dos 
direitos previstos pelo artigo 12.° do regula
mento? 

54. Parece-nos que a resposta a esta ques
tão deve tomar em consideração uma cir
cunstância como a continuidade da forma
ção profissional — isto é, escolar, universi
tária, técnica ou outra — no Estado de aco
lhimento. Desde que um estudante que vi
veu com um progenitor trabalhador mi
grante no Estado de acolhimento continue a 
sua formação profissional após a partida 
desse Estado da pessoa em causa, deve po
der, em nossa opinião, beneficiar aí dos di
reitos previstos pelo artigo 12.° do regula
mento, contanto que aí resida efectivamente 
e sem se ter em consideração a interrupção 
durante determinado tempo. Como salienta
ram a Comissão e o Governo português, é a 
continuidade da formação profissional que 
constitui o elemento essencial. Desde que 
esta formação seja contínua no Estado de 
acolhimento, a interrupção provisória da re
sidência não é determinante. O prossegui
mento dos estudos nesse Estado não pode, 
de facto, ser desligado das razões que o ex
plicam, a saber, a instalação de um filho 
com um progenitor, trabalhador migrante. 
A integração da família desse trabalhador 
no país de acolhimento leva logicamente a 
que os filhos aí prossigam a sua formação, 
quer porque é objectivamente preferível, 
face à coerência nacional dos estudos, quer 
porque o acesso a ciclos de formação nou

tros Estados é, na fase actual do direito co
munitário, mais difícil, senão impossível, 
para pessoas que não estudaram aí anterior
mente. 

55. Analogamente à jurisprudência do Tri
bunal quanto à manutenção dos direitos dos 
trabalhadores em caso de transferência de 
empresa, em que, na hipótese de um encer
ramento temporário da empresa, o Tribunal 
insistiu na permanência da sua identidade, 
entendemos que o Tribunal, nessa linha de 
interpretação, pode justificar a manutenção 
dos direitos previstos pelo artigo 12.° do re
gulamento, a favor de um filho de um tra
balhador migrante, pela continuidade da sua 
formação profissional no Estado de acolhi
mento. 

III — Os direitos baseados no artigo 12.° do 
Regulamento n.° 1612/68 e as autorizações 
de residência 

56. Abordamos agora a questão relativa 
aos vínculos eventuais entre o benefício, 
para um estudante, dos direitos previstos no 
artigo 12.° do regulamento e a titularidade, 
ou não, de uma autorização de residência. 
Esta discussão parece inteiramente resolvida 
pela jurisprudência do Tribunal. 

57. Bastará, portanto, lembrar que: 

«o direito dos nacionais de um Estado-
-membro de entrarem no território de outro 
Estado-membro e aí se instalarem, para 
efeitos desejados pelo Tratado — nomeada
mente para aí procurarem ou exercerem 
uma actividade profissional, assalariada ou 
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independente, ou para se juntarem ao côn
juge ou à sua família — constitui um direito 
conferido pelo Tratado ou, consoante o 
caso, pelas disposições tomadas para a exe
cução deste»22, 

e que: 

«deve concluir-se que este direito é adqui
rido independentemente da concessão de 
uma autorização de residência pela autori
dade competente de um Estado-membro»23. 

58. Ao recordar estes princípios bem co
nhecidos, fixados pelo acórdão Royer, so
mos levados a precisar que em relação aos 
filhos de trabalhadores migrantes o direito 
de residência no Estado-membro de acolhi
mento é directamente conferido pelo artigo 
10.° do Regulamento n.° 1612/68, segundo 
o qual «tem o direito de se instalar com o 
trabalhador nacional de um Estado-membro 
empregado no território de outro Estado-
-membro, seja qual for a sua nacionalidade: 
a) o cônjuge e descendentes menores de 
vinte e um anos ou a cargo...». 

59. O direito de residência assim conferido 
aos filhos de um trabalhador migrante veri
fica-se, rios Estados-membros, em conformi
dade com as modalidades fixadas pela Di
rectiva 68/360/CEE do Conselho, de 15 de 
Outubro de 196824, pela concessão de um 
cartão de residência. O artigo 6.°, alínea b), 
da directiva indica que deve ter um período 
de validade de, pelo menos, cinco anos a 
contar da data de emissão e ser automatica
mente renovável. Isso parece indicar, em 
resposta a algumas das questões colocadas, 
que a um nacional comunitário cujo direito 
de permanência lhe seja conferido pelo ar

tigo 10.° do Regulamento n.° 1612/68 não 
pode ser concedido um cartão de residência 
de validade inferior a cinco anos, mas que o 
direito comunitário não exige que lhe seja 
concedido um cartão de residência de dura
ção indeterminada. 

60. Ao relacionar os princípios jurídicos 
que acabam de ser lembrados com determi
nadas conclusões a que já chegámos ante
riormente, verificamos que um filho de um 
trabalhador migrante beneficia de um di
reito de permanência directamente confe
rido pelo artigo 10.° do Regulamento 
n.° 1612/68, e que produz efeitos jurídicos 
independentemente de lhe ter sido ou não 
entregue um título de residência. 

61. Assim, parece-nos que o benefício dos 
direitos previstos a favor dos filhos de traba
lhadores migrantes pelo artigo 12.° do 
mesmo regulamento é perfeitamente inde
pendente da concessão ou não de um título 
de residência. Não nos parece possível uma 
interpretação incoerente das duas disposi
ções. 

62. Além disso, a_ supor que o benefício 
dos direitos previstos pelo artigo 12.° do re
gulamento possa estar sujeito à posse de um 
título de residência, parece-nos que as auto
ridades competentes de um Estado-membro 
não podem ter em conta, para recusar este 
benefício a um estudante nacional de um 
outro Estado-membro, uma situação contrá
ria ao direito comunitário. Prevendo este 
que ao filho de um trabalhador migrante 
deve ser reconhecido o seu direito de per
manência pela entrega de um cartão de resi
dência com a validade mínima de cinco 

22 — 48/75, Royer, acórdão de 8 de Abril de 1976, Recueil 
p. 497, n* 31. 

23 — Ibidem, n.° 32. 
24 — Relativa â supressão das restrições à deslocação e perma

nência dos trabalhadores dos Estados-membros e suas fa
mílias na Comunidade, JO L 257 de 19.10.1968, p. 13; 
EE 05 FI p. 88. . 
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anos, renovável, as autoridades de um Es-
tado-membro não podem — em nossa opi
nião — invocar contra um filho de trabalha
dor migrante o facto de não lhe ter sido 
concedido um título de residência. 

63. Pelos fundamentos já expostos a pro
pósito do âmbito de aplicação rattorte maté
riáé do artigo 12.° do regulamento, que 

continuam válidos nesta fase da discussão, 
consideramos que tanto o direito de perma
nência do filho de um trabalhador migrante 
como o direito à entrega de um título que o 
comprove não são afectados pela circuns
tância de o progenitor ter deixado o Estado 
de acolhimento, desde que o filho aí pros
siga uma formação profissional já seguida, 
no todo ou em parte, no seu território antes 
da partida desse progenitor. 

64. A terminar estas considerações, concluimos pedindo que o Tribunal declare: 

«No processo 389/87 (Echternach) : 

1) Os cursos de formação profissional, na acepção do artigo 12.° do Regulamento 
(CEE) n.° 1612/68, relativo à livre circulação de trabalhadores, compreendem 
nomeadamente os estudos universitários de economia; 

2) um subsídio público ao financiamento dos estudos, por forma a auxiliar o estu
dante que dele beneficia a assegurar os seus encargos, tanto de inscrição e des
pesas escolares como de sustento, está incluído nas condições de admissão à 
formação profissional, na acepção do artigo 12.° do já citado Regulamento 
n.° 1612/68; 

3) o benefício das disposições do artigo 12.° do Regulamento n.° 1612/68, já 
citada, pode ser invocado pelo filho do nacional de um Estado-membro que 
trabalhe no território de outro Estado-membro, independentemente da natu
reza do emprego que o progenitor exerça, e nomeadamente se se tratar de um 
emprego numa organização internacional sediada nesse território; 

4) o benefício das disposições do artigo 12.° do já citado Regulamento 
n.° 1612/68 pode ser invocado pelo filho independentemente da obtenção de 
um título que comprove o direito de residência que possui por força do artigo 
10.° do mesmo regulamento.» 
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«No processo 390/87 (A. Moritz): 

1) Os cursos de formação profissional, na acepção do artigo 12.° do Regulamento 
(CEE) n.° 1612/68, relativo à circulação de trabalhadores, compreendem, 
nomeadamente, estudos num estabelecimento técnico superior; 

2) um subsídio público ao financiamento dos estudos, por. forma a auxiliar o estu
dante que dele beneficia a assegurar os seus encargos, tanto de inscrição e des
pesas escolares como de sustento, está incluído nas condições de admissão à 
formação profissional, na acepção do artigo 12.° do já citado Regulamento 
n.° 1612/68; 

3) o benefício das disposições do artigo 12.° do Regulamento n.° 1612/68 pode 
ser invocado pelo filho de um nacional de um Estado-membro quando este 
último trabalhou noutro Estado-membro e depois regressou, desde que o filho 
tenha efectivamente vivido no território do Estado de acolhimento com esse 
trabalhador e por isso lá tenha estudado, e ainda lá continue a viver para con
cluir os estudos, sem haver necessidade de ter em conta a este propósito uma 
interrupção temporária da sua residência nesse território, que não pôs em causa 
a continuidade do processo de formação profissional; 

4) o benefício das disposições do artigo 12.° do já citado Regulamento 
n.° 1612/68 pode ser invocado pelo filho independentemente da obtenção de 
um título que comprove o direito de residência que possui por força do artigo 
10.° do mesmo regulamento». 
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